
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mom ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

INDICAÇÃO 

Senhor Presidente, 

1452/2024 
IND 1 Fls: N° 

Proc. N°  45301 24 

Dispõe sobre: ANALISE TÉCNICA PARA 

POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO DE DRIVE-THRU 

PARA VACINAÇÃO CONTRA A DENGUE PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 10 A 14 ANOS, 

NO MUNICÍPIO DE BARUERI. 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto a secretaria 

competente para que seja providenciado medidas necessárias no sentido em 

deliberar uma Análise técnica para possibilitar a instalação de um drive-thru para 

vacinação contra a dengue para crianças e adolescentes de 10 a 14 anos, no 

município de Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 12 de junho de 2024. 

Rodrigues Marques de Figueiredo 

Rodrigo Rodrigues 

Vereador 

Justificativa: 
A Secretarie Legisla 
conforme p cla a pr 

Um posto de vacinação exclusivo para a vacinação contra dengue, é muit positivo, 

porque evita a ida em ambientes fechados de saúde, filas, demora no atendimento. 

E, assim, sem sair do carro, os pais se sentem mais seguros em vacinar seus filhos. 
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Esse modelo, pode ser aplicado, em ambientes externos das UBS, o que faria com • ' 

que não houvesse grandes transtornos ou mobilizações de funcionários. 
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